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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Carnotra Municipcd d.o Lafê o 

PARECER NQ 5 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO REFEREN-
TE AO PROJETO NQ 6, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 

A Comisso de Fazenda e Orçamento, recebeu o Projeto no 6, 
de autoria do Prefeito do Municipio, dispondo sobre a abertura de um Credito 
Especial de Cr$ 58.282,20 destinado ao pagamento de diversas rubricas sem ver-
bas, do exerolcio de 1953. 

Esta Comissao deEois de reunida para estudar o projeto em 
apreço, julgando procedentes as razoes invocadas na Mensagem no 5/54, resolve 
pela decis:lo abaixo: 

ÍNTEGRA. 

de Junho de 1954. 

[A.

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVA* DO PROJVTO No 6, NA 

Sala das Sessoes da Comissao de FA.zoria e Orçamento, em lg 

/WGiA tro Af4/152/ 0„44t)> .1 ) 
Francisco Manoel de TOrres - Presidente-Relator. 

c\--66Y-frtiedaee_kezika 
Manoel de Sousa Vilaça - VereteOr. 

Eurido deiros Amara - VereadOr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do La edo 

PARECER Ng 4,DA COMISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFE-

RENTE AO PROJETO Ng 5, DE AUTORIA DO PREFEITO LOCAL. 

Foi presente ti Comisso de Fazenda e Orçamento, o Projeto n2 

5, de autoria do Prefeito do Municipio, disiondo sobre a abertura de um credito 

especial de Cr 1.500,00 destinado a compra de um terreno para construçao do ear 
ral de nado e Matadouro Municipal. Esta Comissao, depois de reunida para julgai—

a materia em apreço, emite a resolugao seguinte: 

GRALMENTE. 

de Junho de 1954. 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVA* DO PROJETO Ng 5, INTE-

- 
Sala das Sessoes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em 10 
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Francisco MAnoel de TOrres - Presidente. 
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Manoel jw ouaa Vilaça R41 tor. 
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ESTADO 0E PERNAMBUCO 

atrnara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 3 DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMEN-
TO, REFERENTE AO PROJETO N° 2, DE AUTORIA DOS 
VEREADORES EURICO MEDEIROS DO AMARAL, FRANCIS-
CO FERREIRA ROSA E WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO. 

Foi apresentado A Comissão de Fazenda e Orçamento, 01/C - 
Projeto n 2, de autoria dos vereadOres acima mencionados, dispon-
do sobre o aumento de vencimentos do Prefeito e Sub-Prefei,o, bem 
como os Suosidios dos Vereadôres. Esta Comissão reunida para julgar 
as bases deste aumento, depois de detalhado estudo, resolveu pela - 
decisão seguinte: 

a) Considerando oa Parecer da Comissão de Legislação, Justiça 
e Assistencia Pública e Social, favorável A elevação de - 
vencimentos; 

b) - Considerando que o funcionalismo da Prefeitura acaba de ser 
beneficiado com um aumento desta natureza; 

c) - Considevaddo, ainda, que este aumento autorizado pelo pro-
jeto em apreço, deverá ser aplicado nas mesmas bases ao que 
recebeu os funcionários da Prefeitul'a, isto (S 1.5 (quinze - 
por cento) sobte os atuais ordenados; 

SOMOS DE H'ALER FAVORÁVEL A APROVAÇAO DO PROJETO N° 2, DE 
ACORDO COM A TABELA ABAIXO DISCRIMINADA: 

Mensal Mensal 
Prefeito   De Cr 4p 2.200,00 para Cr:;) 2.530,00 
Sub-Prefeito   te " 2oo,00 " tt 

230,00 
Por reunião Por reunião 

Veread6res   De Cr$ 150,00 para Cr 175,00 

######################## 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
25 de Maio de 19 54-
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ESTADO PERNAMBUCO 

atmara Municipal do LcOda 

PARECER N°  2, DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇA-
MENT O, REFERENTE AO PROJETO N° 4, DE AUTORIA 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

Foi presente à Comissão de Fazenda e Orçamento, o Pro-

jeto nu 4, de autoria do Prefeito Municipal que, concede o aumento de 
vencimentos dos funcionários municipais. Esta Comissão após estudo mi 
nuncióso a respeito do mesmo e, tendo em vista o parecer favorável da 

Comissão de Legislação, Justiça e Assistencia Pública e Social, resol-

ve pela decisão seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DO PROJETO N° 4, 
INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
21 de Maio de 19 

2;403 
Francisco Manoel de Tórres - Presidente. 

çjeativen_d 61e c>5fee(AA 
Manoel de usa Vilaça - Relató% 

Euri •Medei os do maral. 
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ESTADC1 DE PERNAMBUCO 

C6mara Municipal co Lado 

PARECER N° 1/54 DA COMISSO DE RAZENDA E OIÇA-
MENTO, REFERENTE A PRESTAÇXO DE CONTAS DO PRE-
FEITO MUNICIPAL, DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 1953 

Foi apresentada a Comissão de Fazenda e Orçamento, a pres-
tação de contas do Poder Executivo, referente ao ano de 1953. Esta Co-
missão reunindo-se para apreciá-la, fez um estudo fletialhado em sua ma-
téria, concluindo pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇAO DA MSMA, INTE-
GRALMENTE. 

A prestação de comas, compõe-se de um documento de 14 - 
fOlhas, informando com clareza e exatidão matemática o movimento finan 
ceiro do exercicio de 1953. As fOlhas de números 1 e 2 destacam-se dai 
demais. A n° 1 corresponde a.RECEITA, num total de Cr 4f 1.307.365,50. A 
de n° *2 corresponde a DESPESA, atingindo a importancia de Cr4  
1.061.230,80. Sendo a Lei Oromentéria do Município de Lajédo em 1953* 
orçada em Cr¡f 800.000,00 e verificando-se uma arrecadação de Cre,f  
1.357.365,50 constatou-se com estes dados, um "SUPERAVIT" de Cr$  
557.365,50. 

Ainda cervem ressaltar que, comparando-se a RECEITA com 
a DESPESA, observa-se um SALDO de C.r4. 296.134,70. Adicionando-se este - 
SALDO com o SALDO de 1952, cujo total 6 de Cr4 228.254,30 constata-se - 
umSALD0 -17171, em cofre, de CK; 524.389,00, em 31 de Dezembro de - 
1953. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
21 de Maio de 1954. 

,0414)11 04 7 
Francisco Manoel de TOrres - eresidente RelatOr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal co Lajedo 

PARECER N° 5 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTI-
ÇA E ASSISTENCIA PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE 
AO PROJETO N° a, DE AUTORIA DOS VEREADORES 
JOSE ATANAZIO DE MORAIS E FRANCISCO F. R 0 S A 

Foi presente A Comissão de Legislação, Justiça e As-

eist(Incia Pública e Social, o Projeto n° 13, de autoria dos verea - 

dares José Atanázio de Morais e Francisco Ferreira Rosa que conce - 
de ABONO DE NATAL ao funcionalismo municipal. Esta comissão, reuni-

da para examinar o assunto, concluiu pela resolução que segue: 

a) - Considerando que o Abono de Natal 6 uma justa reivindica-
gap da classe dos funcionários; 

b) - Considerando que a Prefeitura desta cidade tem pago todos 
os anos Abono de Natal ao seu funcionalismo; 

c) - Considerando quo o Municipio está em condiOes financei - 
ras para tal empreendimento, 

• 

Somos de parecer favorável a concessão do Abono de 
ao mesmo tempo que deixamos a consideração da couissão de - 

Fazenda e Orçamento, para que esta exatime as bases do re7erido 
projeto. 

Jos.- ordão Sobrinho 

ieGe 

ancisco Ferreira Rosa 

ejl e

Weill on Polemberg Barréto - 

- Ppésidente 

Relatar 

6r. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 4 DA CO;AISSA0 DE LEGISLAÇAO, JUS-
TIÇA E ASSISTENCIA PlIBLICA E SOCIAL, REFEREN-
TE AO PROJETO N° 10, DE AUTORIA DO CHEFE DO' 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DELAJED O. 

Foi enviado a Comissão de LoLislação, Justiça e Assis-
tência fablica e Social, o Projeto n° 10, de autoria do Prefeito Muni 
cipal, dispondo sobre a aprovação e ratificação, para produzir todos 
os efeitos no que toca ao Govêrno do Município, o Convênio anexo ao - 
Projeto em aprêqo. 0 referido Convênio foi assinado na Capital do Es-
tado em 12 de Setembro ao 1942 entre a União Feceral representada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, o Estado e todos os - 
seus Municipios. 

Esta Comissão depois de reunida e fazer um estudo deta-
lhado sobre a matéria, achando justas as preterições do senh5r Prefeito, 
emite a resolução seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇKO DO PROJETO N° 10, 
INTEGRA LENTE. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislação, Justiça e - 
Assistência Pablica e Social, em 9 de Setembro de 19 . 

rat) Sobri - Preside 

avup\A; ..19 
Franc. oco Ferreira Rosa - Relatbr. 

Welling n Rolemberg Barrêto - V ea br. 

a. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lado 

PARECER N°:3 DA COMISSO DE LEJISLAÇAO, JUSTIÇA E 
ASSISTENCIA PCBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO 
N° 8, DE AUTORIA DO VEREADOR JOS8 ATANAZIO DE MORAIS. 

Foi encaminhado a Comissão de Lejislação, Justiça e As-
sistência Pública e Social, o Projeto n° 8, de autoria do vereadôr Jo-
sé Atandzio de Morais, o qual autoriza o Poder Executivo, deste Munici-
pio, a criar uma feira no povoado de Santa-Luzia. 

Esta Comissão, reunida para estudar o assunto, depois 
de detalhada apreciação, conclui pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A SUA APROVAÇAO, NA INTEGRA. 

• 

Sala das Sess5es da Comissão de Legislação, Justiça e 
:ssistOncia Pública e Social, cm 31 de Agd.sto de l94. 

• 

aa) 

• 
ordão Sobrinho - Presiden e 

-0,411&e.01-29. 

Francleco Ferreira R Relatôr 

Telli ton Rolemberg Barrêt - Vereadtir. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 2 DA COMISSAO DE LEGISLAÇAO, JUSTI-
ÇA E ASSISTENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE - 
AO PROJETO N° 2/54, DE AUTOFIA DOS VEREADORES 
EURICO MEDLIEOS, FRANCISCO ROSA E ZELLINGTON - 
BARRETO. 

Foi presente A Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tencia Pública e Social, o Projeto n(' 2, de autoria dos vereadOres a-
cima mencionados que, concede aumento de vencimenLos ao Prefeito e Sub 
Prefeito do Municipio, bem como eleva os subsidios dos Vereadores Mu-
nicipais. Esta Comissão, depois de reunida para julgar o mérito da ma-
téria em questão, conclui pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A ELEVAÇAO DE VENCIMENTOS E 
SUBSÍDIOS EM APREÇO, AO MESMO TEMPO ENCAMINHANDO 0 PROJETO PARA A CO-
MISSAO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, A FIM DE QUE ESTA SE PRONUNCIE A RES.}.-
PREITO DA IMPORTANCIA DO AUMENTO. 

• 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça e 
Assistencia Pública e Social, em 21 de Maio de 19L. • 
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746 Jora obrinho - Presidente - aLOr. 
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Francisco Ferreira Rosa 

_olemberg t3arréto. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
Câmara Municipal do La -êdo 

PARECER N' 1 / 54 DA COMISSÃO DE LEJISLAÇAO, JUS-
TIJA E ASSISTENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO 

PROJETO N° 4/54, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL 

Foi apresentado A Comissão de Legislação, Justiça e 

Assistencia PilJlica e Social, o Projeto n° 4/54, de autoria do Pre-
feito do Municipio, concedendo o aumento do funcionalismo plielico - 

municipal. Esta Comissão depois de reunida e fazer um estudo minun-

cioeo a respeito da materia que envolve o mesmo, resilve pelo pare-

cer abaixo: 

Considerando que o aumento é uma justa aspiração de uma classe 

que sofre as consequencias do alto custa de vida do atual 

mento; 

Considerando que este aumento não vai ferir a Lei, ocasionan-

do prejuisos As finanças municipais; 

Consideraddo ainda, o grande senso de justiça do autor do pro-

jeto no que diz respeito a percentagem do referido aumento, 

• 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO N°

4/54, NA INTEGRA. 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de, digo, de 

Legislação, Justiça e Assistencia r'ública e Social, em 20 de Maio 

de 1954. 

José ,,Jo,ydão Sobrinho Presidente 

Weill Rolemuerg liarrbto :"12% Or. 

144444-0— 
Francisco Ferreira Rosa. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Laiêdo 

PARECER N° 4 DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICLeAIS, REFERENTE AO PROVE-
TO N° 11, DE AUTORIA DO SR. JOSE JORDÃO SOBRINHO 

Foi enviado A Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Serviços Muni-
cipals, o Projeto n° 11, de autoria do vereadôr acima mencionado, dispon 
'do sobre melhoramento de construção em uma cacimba, no povoado de Olho 1-
Digua dos Pombos. 

Esta Comissão, depois de reunida para dar parecer i ma-
t6ria em apréço, teve oportunidade de fazer estudo minunci3so sobre o as 
sunto, para logo mais concluir pela seguinte decisão: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO N° 11, 
NA INTEGRA. 

Sala das.Sess5es da Comissão de Viagiio, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipals, em 9 de Setembro de 1 954-

A/61M IN4 IV 4 44/pd 
Francisco Nanoel de T6rres - Vereadbr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do La'êdo 

PARECER N° 3 DA COMISSÁO DE VIACAO, OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE 
AO REQUERIMENTO N° 4, DE AUTORIA DO VEREA-
DOR MANOEL DE SOUSA VILAÇA. xxxxxxxxxxxxxx 

Foi encaminhado i Comissão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviços Municipais, o Requerimento n° 4, de autoria do ve 
readôr acima mencionado, solicitando a Mêsa da CAmara dirigir oficio 
ao Sr. Prefeito Municipal, no sentido desta autoridade mandar fazer 
a reconstrução do Açude dos Carias, localizado no sitio Prata, deste 
”unicipio. 

Esta Comissão, reunida para dar parecer ao Reque-
rimento em aprégo, depois de fazer um estudo detalhado acerca do mes-
mo e julgar procedentes as raz5es invocadas pelo autôr na sua justi-
ficação, resolve pela decisão seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÁO DO REQUE-
RIMENTO N° L. 

Sala das Sessões da Comissão de Viação, Obras, - 
Urbanismo e Serviços Municipais, em 8 de Junho de l91. 

Francisco Ferlira R7=)Presidente-RelatOr. 

Euriop Medeiros doAmar 

c-IMA,VtA CA') L'O 
Francisco Manoel de Tôrres. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal co Lajedo 

PARECER N° 2/54 DA COMISSAO DE VIAÇAO, ObRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO N°. 2, DE AUTORIA DO VEREADOR MA-
NOEL DE SOUSA VILAÇA. 

Foi presente a Comissão de Viação, Obras, Urbanismo 
e Serviços Municipais, o Requerimento 110 2, de autoria do vereador 
Manoel de Sousa Vilaça, dispondo sobre a construção de um boeiro - 
sobre o Riacho trata, na estrada Lajêdo x Calçado, dêste Municipio. 

Esta Comissão, depois de reunida e apreciar o mesmo 
detidamente, resolve pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAQA0 DO REQUERIMEN-
TO N° 2, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessões da Comissão 
nismo e Serviços Municipais, em 20 de Maio 

"°')) • 
44,4 1,98

de Viação, Obras, Urba-
de 1954. 

7412.4-4-40.4. / 
Francisco Ferreira Rosa - Presidente-Relateir. 
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Francisco Mandelde Tt5r es 

Eurico .edeiros do Amar l. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 1 DA COMISSX0 DE VIA00, OBRAS, URBANIS-

MO E SERVIÇOS MUNICIPAIS REFERENTE AO REQUERIMENTO 
N° 1/54, DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO POSA. 

A Comissie de Viagio, Obras, Urbanismo e Serviços Mu-
nicipals, re:. dirijido 0 Requerimento 1/54 de autoria do vereadOr 
Francisco Ferreira Rosa, dispondo sobre a construelo e limpesa das - 
frentes dos mums localizados i Rua 19 de Maio e pertencentes aos - 
senhores Alfredo Cordeiro Correia, Ariindo Ferreira da Silva, Manoel 
jORifiliM do Nk8c1mento, Severito Lacerda da Silva e Maria Carolina - 
Suruagy,.e. 70-uf aecip7

Esta Comisso, depois de estudar a matéria relacionada 
com o citado Requerimento, concluiu pelo Parecer seguinte: 

Samos favorivel a sua aprovaçc, integralmente. 

Sala das Sessões da Comissio de Viagio, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipals, em 9 de Março da 1954, 

lk• 
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ESTADO DE PERNAMM o 
Câmara Municipcd do LcOdo 

1,4y. 

PARECER N° 3 DA COMISSÃO DE TEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E ASSISTENCIA PTIBLICA E SOCIAL, REFEPENTE AO PRO-
JETO N° 3/54, DE AUTOFIA DOS VEREADORES JOSE A-
TANAZIO DE MORAIS, WELLINGTON BARRETO E JOSE JOR-
DÃO SOBRINHO. 

Foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e As-
sistencia Pública e Social, o Projeto n° 3, de attoria dos vereadóres 
acima mencionados, autorizando a elevagkio dos vencimentos dos funcioná 
rios municipais. Esta Comissão reunida, após observação rigorosa, re--
solve pela seguinte decisão: 

0 Art. 71 da Lei 445 (Organização Municipal do Estado de 
Pernambuco) diz o seguinte: "Sao de iniciativas dos ?refeitos as leis 
orçamentárias e as que aumentem vencimentos de funcionários ou criem - 
empregos em serviços já organizados". ?elo exposto, se conclui que a - 
Camara não pode ter a iniciativa de elevar os vencimentos do funciona-
lismo da Prefeitura. Este direito cabe ao Poder Executivo. E como o - 
Projeto n° 3/54, de autoria aos vereadOres José AtanAzio de Morais, - 
Jose Jordão Sobrinho e Wellington Barréto, autoriza a elevação de ven-
cimentos, está clara a sua Inconstitucionalidade, no tocante aos fun-
cionários da Prefeitura. No que diz respeito ao aumento do Amanuense - 
da Camara, este é Constitucional. Portanto, esta Comissão emite o pro-
nunciamento abaixo: 

SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVAÇÃO .DO PROJETO N° 3, 
PELA -SUkINCOUSTITUCIONALIDADE NO TOCANTE AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEI-
TURA E, FAVORÁVEIS AO AUMENTO DO AMANUENSE DA CÂMARA, DEVIDO A SUA 4 
CONSTITUCIONALIDADE, COMO SE APRESENTA. 

• 
Sala das SessOes da Comissão de Le;4islação, Justiça e As-

sistencia Pública e Social, em 21 de Maio de .1954. 

• 

Paixtxmmtusxatxxxamas - Relatór 
Francisco Ferreira Rosa 

-C> 

Jose J94 Sobrinho - President , 

Wellington Rolemberg Barrêto 


